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LEI MUNICIPAL Nº 271/2017 DE 26 DE MAIO DE 2017 

DISPOE SOBRE "A CRIAGAO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TURISMO DO MUNICIPIO DO 

BONFIM" ALTERAGAO DA LEI 0051/2013 E 

264/2017 ATRAVES DE ACRESCIMO E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JONER CHAGAS, Prefeito Municipal de Bonfim, Estado de 

Roraima, no uso de suas atribuigées legais, FACO SABER que 

a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Art. 1° Fica acrescido o item 09 ao artigo 3° da Lei Municipal 

nº 0051/2013, que dispdem acerca da estrutura organizacional 

basica do Poder Executivo Municipal, nos termos do Artigo 

59, inciso I da Lei Orgédnica do Municipio de Bonfim e 

Constituigdo Federal, com a seguinte redagdo: 

"09" - Secretaria Municipal de Turismo, com o 

seguinte quadro administrativo: 

Art. 2° Acrescenta no CAPITULO IV a Segdo IX na Lei 0051/2003 

com a seqguinte redagao: 

Secretaria Municipal de Turismo 

Art. 17-A - A SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO tem por 

finalidade, implementar, planejar, executar, coordenar e 

avaliar os programas e projetos de fomento e divulgagdo do 
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turismo local, objetivando a sua expansdo, a melhoria de 
vida das comunidades, a geracdo de emprego e renda e a 
divulgagio do potencial turistico do Municipio, competindo- 
lhe: 

I - a formulacao, coordenagdo e execugdo das 
politicas e planos voltados para atividades turisticas do 
Municipio; 

II - a promocio, coordenagdo e execução de 
pesquisas, estudos e diagnésticos visando a subsidiar as 
politicas, os planos, os programas, os projetos e as agdes 
da Secretaria no dominio turistico; 

IIT - a preservacdo, ampliagdo, melhoria e 
divulgagdo do turismo do Municipio de Bonfim; 

IV - a promogdo e o incentivo a exposigdes, cursos, 
seminérios, palestras e eventos visando a elevar e enriquecer 
o padrão turistico da comunidade; 

V - a promoção, criação, desenvolvimento e 
administração de espaços e equipamentos voltados para a 
preservação de valores turísticos e para o fomento de 
atividades turísticas; 

VI - a formulação, administração e controle de 
convênios, acordos e contratos com a União, o Estado e outras 
entidades nacionais e internacionais para o desenvolvimento 
de projetos turísticos, na área de competência do Município; 

VIT - a formulação, coordenação e execução da 
politica, planos, programas e projetos voltados para o 
desenvolvimento e fortalecimento do turismo do Município; 

VIM - a promoção, coordenação e execução de 
pesquisas, estudos e diagnésticos visando a subsidiar as 
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politicas, os planos, os programas, os projetos e as agdes 
da Secretaria, no dominio turismo; 

IX - o planejamento e organizagdo do calendario 
turistico do Municipio, promovendo e apoiando as 
festividades, comemoracdes e eventos programados; 

X - o incentivo e apoio aos setores do comerciais 
e de servicos relacionados ao turismo no Municipio 
especialmente a Hotelaria, recepgdo, culindria e meios de 
transporte (deslocamentos); 

XI - a captagio e atragdo de eventos, seminarios 
e feiras de negécio para o Municipio, visando fomentar o 
turismo no Municipio; 

XII - a promogdo de campanhas e agdes para o 
desenvolvimento da mentalidade turistica no Municipio e a 
participagdo da comunidade local no fomento ao turismo; 

XIIT - a formulagio de politicas, planos e 
programas turisticos, em articulagdo com os demais órgãos 
municipais competentes e em consonância com os princípios de 
integração social e promoção da cidadania; 

XIV - a promoção e coordenação de estudos e 
análises visando à atração de investimentos e a dinamização 
de atividades turísticas no Município; 

XV - a celebração, a coordenação e o monitoramento 
de convênios e parcerias com associações e entidades afins, 
Públicas e privadas, para a implantação de programas e 
realização de atividades turísticas; 

XVI - a organização e divulgação do calendário de 
eventos turísticos do Município, promovendo, apoiando e 
monitorando sua efetiva realização; 
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XVII - a execugdo e apoio a projetos, ações e 

eventos orientados para o desenvolvimento do turismo no 

Municipio; 

XVIII - a promogao e realizagdo de agdes educativas 

e campanhas de esclarecimentc visando a conscientizagdo da 

população para a importdncia e os beneficios do turismo no 

Municipio; 

XIX - o incentivo e apoio a organizagdo e 

desenvolvimento no Municipio de associações e grupos com 

finalidades turisticas; 

XX - o desempenho de outras competéncias afins. 

Art. 3° Fica alterado o anexo I - Tabela dos Subsidios dos 
Secretarios do Municipio de Bonfim, da Lei 264/2017 que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

VENC. Comp. De CÓDIGO CARGO QUANT TOTAL 
INICIAL Vencimento 

SECRETÁRIO 
PMB/CC-1 1 3.000,00 - 33.000,00 MUNICIPAL 

TOTAL " 33.000,00 

Art. 4º O anexo IV - Tabela de Vencimento dos Cargos de 
Provimento em Comissão, da Lei n 264/2017, será adequado 

para implementação da nova Secretaria, uma vez que seus 

funcionamento será utilizado cargos em comissão lá 

previstos. 

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Turismo será 
dirigida, administrada e representada pelo Secretário 
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Municipal de Turismo. A nomeação do Secretário será feita 
pelo Prefeito, podendo o mesmo ser nomeado ser exonerado a 
qualquer tempo. 

Art. 5º Compete ao Secretário Municipal de Turismo: 

I - assessorar o Chefe do Executivo Municipal e os 
demais Secretários Municipais, nos assuntos de sua 

competéncia; 

II - despachar diretamente com o Chefe do Executivo 
Municipal, participando dos eventos que envolvem as 
Secretarias do municipio; 

III - atender as solicitagdes e convocagdes da 
Camara Municipal; 

IV - promover reunides periédicas de coordenação 
entre os diversos níveis da Secretaria Municipal de Turismo; 

V - assinar contratos e convênios em que a 
Secretaria Municipal de Turismo seja parte; 

VI - expedir atos dispondo sobre a organização 
interna da Secretaria Municipal de Turismo, bem como sobre 
a execução de leis e decretos que disciplinem assuntos de 
sua competência; 

VII - emitir parecer de caráter conclusivo sobre 
os assuntos submetidos à sua apreciação; 

VIII - enunciar os objetos e subsidiá-los a 
instauração dos Processos de Licitação pertinentes à 
Secretaria, nos termos da legislação aplicável à matéria; 

IX - medir, avaliar e relatar a prestação de 
serviços, fornecimento de materiais, ou execução de obras 
sob supervisão da Secretaria; 
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X - promover a Supervisdo das Entidades vinculadas à Secretaria Municipal de Turismo, para efeito de compatibilizagio com as politicas de ação; 
XI - apreciar, em grau de recurso, quaisquer decisões no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo e das Entidades a ela vinculadas; 

XII - aprovar autorizando os atos que digam 
respeito a assuntos da área de competência da Secretaria Municipal de Turismo; 

XIII - fixar as politicas de ação da Secretaria Municipal de Turismo, estabelecendo as Normas Operacionais 
e Administrativas que regerão suas atividades; 

XIV - elaborar e aprovar as programações a serem desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Turismo, as Propostas Orçamentárias Anuais e Plurianuais e as alteragdes 
e ajustamentos que se fizerem necessarios; 

XV - cumprir e fazer cumprir as normas da Secretaria Municipal de Turismo e as emanadas de autoridade 
competente; 

XVI - expedir portarias e resoluções sobre a organização interna da Secretaria Municipal de Turismo não disciplinada por Atos Normativos Superiores, bem como sobre a aplicação de Leis, Decretos e outras disposições de interesse do órgão; 

XVII - articular-se com os demais órgãos e 
entidades da Administração Municipal, visando à integração 
da Secretaria Municipal de Turismo nos seus planos e 
programas de trabalho; 
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XVIII - desempenhar outras atividades correlatas ou que lhe forem atribuidas na sua area de competéncia; 
XIX - cumprir e fazer cumprir as metas estipuladas 

pelo Prefeito, relatando ocorréncias, desvios € outros fatos pertinentes; 

XX - desempenhar todos os atos de Gestdo referentes aos funciondrios e demais recursos sob sua responsabilidade. 

Art. 5° A Secretaria Municipal de Turismo tera seu quadro de 
servidores, subordinado ao regime juridico aplicavel aos servidores municipais e as normas que forem fixadas em seu estatuto, podendo desempenhar sua missdo, também através de servigos contratados com terceiros, na forma da legislação 
que rege o assunto. 

Art. 6º Para o exercício de suas finalidades a Secretaria Municipal de Turismo se Organizará da seguinte forma: 
I - Secretário Municipal de Turismo; 
II - Um setor: Setor de Atendimento ao Turista e de Desenvolvimento e Suporte aos Atrativos Turísticos. 
II - Uma Divisões: Divisão de Atendimento ao Turista e de Desenvolvimento e Suporte aos Atrativos Turísticos, O Secretario terá sua remuneração estabelecida de conformidade com a legislação especifica. 
§ 1º As funções de Diretor de Divisão e as de Chefe de Setor serão de designação exclusiva do Prefeito Municipal, por indicação do Secretério Municipal de Turismo, nomeados e destituidos por Portaria, sempre oriundos do quadro de servidores da Prefeitura. 
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S 2º O Diretor de Divisão fará jus, durante o período 
em que exercer tal função, a uma gratificação mensal no valor 
de R$ 800,00 (Oitocentos reais), vedada para cargos em 
comissão. 

S 3º O Chefe de Setor fará jus, durante o período em 
que exercer tal função, a uma gratificação mensal no valor 
de R$ 600,00 (Seiscentos Reais), 

§ 4° Tais gratificagdes serio reajustadas na mesma data 
€ nos mesmos indices em que ocorrer a revisdo geral dos 
vencimentos dos servidores publicos municipais. 

$ 5° À distribuição funcional dos serviços entre as 
áreas, bem como seu organograma, será objeto de Decreto do 
Prefeito Municipal. 

Art.. T Ká despesas com a execucdo desta Lei correrio por 
conta das verbas orgamentarias préprias, suplementadas se 
necessdrio, bem como fica autorizada a transposicdo do 
Projeto atividade 2085 - DESENVOLVIMENTO DO ECO TURISMO/ 
SOCIAL, constante na Secretaria de Relacdo Internacionais 
para a Secretaria Municipal de Turismo. 

Art. B° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicagdo, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE BONFIP—R%& aos 26 do mês de Maio de 2017. M 

g 
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GABINETE DO PREFEITO 

LEI N 271 DE 26 DE MAIO DE 2017 

LEI MUNICIPAL Nº 271/2017 DE 26 DE MAIO DE 2017 

DISPÕE SOBRE "A CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO DO MUNICIPIO DO BONFIM" 
ALTERAÇÃO DA LEI 0051/2013 E 264/2017 ATRAVES DE ACRESCIMO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JONER CHAGAS, Prefeito Municipal de Bonfim, Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou ¢ cle sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica acrescido o item 09 ao artigo 3º da Lei Municipal nº 0051/2013, que dispõem acerca da estrutura organizacional básica do Poder Executivo Municipal, nos termos do Artigo 59, inciso 1 da Lei Orgânica do Municipio de Bonfim e Constituição Federal, com a seguinte redação: "9” - Secretaria M unicipal de Turismo, com o seguinte quadro administrativo: 
Art, 2º Acrescenta no CAPITULO IV a Seção IX na Lei 0051/2003 com a seguinte redação: 
Secretaria M unicipal de Turismo 

Art. 17-A - A SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO tem por finalidade, implementar, planejar, executar, coordenar e avaliar os progamas e projetos de fomento e divulgação do turismo local, objetivando a sua expansão, a melhoria de vida das comunidades, a Beração de emprego e renda e a divulgação do potencial turistico do Municipio, competindo-lhe: 
1 - a formulação, coordenação e execução das políticas e planos voltados para atividades turísticas do Município; 
11 - a promoção, coordenação e execução de pesquisas, estudos e diagnósticos visando a subsidiar as politicas, os planos, os programas, os projetos ¢ as ações da Secretaria no domínio turístico; 
H - a preservação, ampliação, melhoria e divulgação do turismo do Município de Bonfim; 
IV - a promoção e o incentivo a exposições, cursos, seminários, palestras ¢ eventos visando a elevar e enriquecer o padrão turístico da comunidade; V - a promoção, criação, desenvolvimento e administração de espaços e equipamentos voltados para a preservagio de valores turísticos e para o fomento de atividades turísticas; 
VI - a formulação, administração e controle de convênios, acordos e contratos com a União, o Estado ¢ outras entidades nacionais € internacionais para o desenvolvimento de projetos turísticos, na área de competência do Municipio; 
VII - a formulação, coordenação e execução da política, planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento e fortalecimento do turismo do Município; 
VII - a promoção, coordenação ¢ execução de pesquisas, estudos e diagnósticos visando a subsidiar as políticas, os planos, 0s programas, os projetos € as ações da Secretaria, no domínio turismo; 
IX - o planejamento e organização do calendário turístico do M unic 
programados; 
X - o incentivo e apoio aos setores do comerciais ¢ de serviços relacionados 40 turismo no M unicípio, especialmente a Hotelaria, recepção, culinária e meios de transporte (deslocamentos); 
X1 - a captação e atração de eventos, seminários e feiras de negócio para o Município, visando fomentar o turismo no Municip XII - a promoção de campanhas ¢ ações para o desenvolvimento da mentalidade turística no Municipio e a participação da comunidade local no fomento ao turismo; 
XII - a formulação de politicas, planos ¢ programas turisticos, em articulagdo com os demais órgãos municipais competentes e em consondncia com os principios de integragio social ¢ promoção da cidadania; 
XIV - a promoção ¢ coordenagio de estudos e andlises visando à at ração de investimentos ¢ a dinamização de atividades turisticas no M unicipio; XV - a celebragio, a coordenagio ¢ o monitoramento de convénios e parcerias com associagdes ¢ entidades afins, publicas ¢ privadas, para a implantação de programas e realização de atividades turisti 
XVI - a organização ¢ divulgação do calendário de eventos turisticos do M unicipio, promovendo, apoiando e monitorando sua efetiva realizagiio; XVII - à execução e apoio a projetos, ações ¢ eventos orientados para o desenvolvimento do turismo no Municipio; XVIII - a promogio ¢ realização de ações educativas e campanhas de esclarecimento visando & conscientizagio da populagio para a importancia e os beneficios do turismo no Municip 
XIX - o incentivo ¢ apoio i organização e desenvolvimento no Municipio de associações ¢ grupos com finalidades turisticas; 

desempenho de outras competéncias afins, 
ica alterado o anexo 1 - Tabela dos Subsidios dos Secretários do Municipio de Bonfim, da Lei 2642017 que passa à vigorar com a seguinte 

io, promovendo e apoiando as festividades, comemoragdes ¢ eventos 

[comGo [CARGO. |o vanT VENC. INICIAL (Comp. De Vencimento Irota, 
(PMIVOC: [SECRETÁRIO MUNICIPAL m 3.000,00 - 33,0000 

[rotaL, m [13.000,00 

Art. 4º O anexo 1V - Tabela de Vencimento dos Cargos de Provimento em Comi são, da Lei n 264/2017, será adequado para implementação da nova Secretaria, uma vez que seus funcionamento será utilizado cargos em comissão lá previstos. 

Pardgrafo Unico - A Secretaria M unicipal de Turismo será dirigida, administrada e representada pelo Secretário Municipal de Turismo. A nomeação do Secretário será feita pelo Prefeito, podendo o mesmo ser nomeado ser exonerado a qualquer tempo. 
An, 'ompete ao Secretirio Municipal de Turismo: 
1 - assessorar o Chefe do Executivo Municipal e os demais Secretários Municipais, nos assuntos de sua competéncia; 11 - despachar diretamente com o Chefe do Exceutivo M unicipal, participando dos eventos que envolvem as Secretarias do municipio; 11 - atender às solicitagdes ¢ convocagdes da Camara M unicipal; 
1V - promover reunides periddicas de coordenação entre os diversos niveis da Secretaria M unicipal de Turismo; 



V - assinar contratos e convênios em que a Secretaria Municipal de Turismo scja parte; VI - expedir atos dispondo sobre a organizagdo interna da Secretaria M unicipal de Turismo, bem como sobre a execução de leis e decretos que 
disciplinem assuntos de sua competéncia; 
VII - emitir parecer de cardter conclusivo sobre os assuntos submetidos à sua apreciagio; VIII - enunciar os objetos e subsidiá-los a instauração dos Processos de Licitação pertinentes à Secretaria, nos termos da legislação aplicável & matéria; 
1X - medir, avaliar e relatar a prestação de serviços, fornecimento de materiais, ou execução de obras sob supervisdo da Secretaria; 
X - promover a supervisão das Entidades vinculadas à Secretaria M unicipal de Turismo, para efeito de compatil ilização com as políticas de ação; 
XI - apreciar, em grau de recurso, quaisquer decisões no âmbito da Secretaria M unicipal de Turismo e das Entidades a ela vinculadas; 
XII - aprovar autorizando os atos que digam respeito a assuntos da área de competência da Secretaria Municipal de Turismo; XIII - fixar as políticas de ação da Secretaria Municipal de Turismo, estabelecendo as Normas Operacionais e Administrativas que regerão suas 
atividades; 
XIV - elaborar ¢ aprovar as Programações a serem desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Turismo, as Propostas Orçamentárias Anuais ¢ 
Plurianuais e as alterações c ajustamentos que se fizerem necessários; XV - cumprir e fazer cumprir as normas da Secretaria M unicipal de Turismo e as emanadas de autoridade competente; 

Art. 5° A Secretaria Municipal de Turismo terd seu quadro de servidores, subordinado ao regime juridico aplicivel aos servidores municipais e às 
normas que forem fixadas em seu estatuto, podendo desempenhar sua missdo, também através de servigos contratados com terceiros, na forma da 
legislagio que rege o assunto, 

Art. 6° Para o exercicio de suas finalidades a Secretaria Municipal de Turismo se organizard da seguinte forma: 1 - Secretdrio Municipal de Turismo; 
11 - Um setor: Setor de Atendimento ao Turista e de Desenvolvimento ¢ Suporte aos Atrativos Tui 11 - Uma Divisdes: Divisdo de Atendimento ao Turista ¢ de Desenvolvimento ¢ Suporte aos Atrativos Turisi estabelecida de conformidade com a legislagio especifica, § 1° As fungdes de Diretor de Divisio ¢ as de Chefe de Setor serdo de designagio exclusiva do Prefeif Municipal de Turismo, nomeados e dest ituidos por Portaria, sempre oriundos do quadro de servidores da §2°0 Diretor de Divisio fard jus, durante o periodo em que exercer tal fungio, vedada para cargos em comissão, 
§3°0 Chefe de Setor fard jus, durante o periodo em que exercer tal fungdo, a uma gratificagio mensal no valor de RS 600,00 (Seiscentos Reais), 
§4° Tais gratificagdes serão reajustadas na mesma data ¢ nos mesmos indices em que ocorrer a revisão geral dos vencimentos dos servidores pliblicos 
municipais. 
§5° A distribuigdo funcional dos Serviços entre as dreas, bem como seu organograma, será objeto de Decreto do Prefeito Municipal. 
Art. 7º As despesas com a execugio desta Lei correrão por conta das verbas orçamentárias proprias, suplementadas se necessirio, bem como fica 
autorizada a transposigio do Projeto atividade 2085 - DESENVOLVIMENTO DO ECO TURISMO/ SOCIAL, constante na Secretaria de Relagio 
Internacionais, para a Secretaria Municipal de Turismo, Art. 8º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicagio, revogadas as disposigdes em contririo. 
GABINETE DO PREFEITO DE BONFIM-RR, a0s 26 do més de Maio de 2017, 
JONER CHAGAS 
Prefeito Municipal 
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